
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

ADENDO

Senhor Assessor,

 

Ao passo que cumprimentamos Vossa Senhoria informamos que houve equivoco, por parte dessa Comissão na formatação da Planilha de
relação das propostas apresentadas (0010992504). Especificamente para o item 08 (TIRAS/FITAS PARA AFERIR GLICEMIA COMPATÍVEL COM
APARELHO GLICOSÍMETRO DA MESMA MARCA/FABRICANTE. A CADA 500 TIRAS/FITAS ENTREGAR UM APARELHO), foi deixado de incluir a proposta
apresentada pela empresa EPIS INDUSTRIA E COMERCIO - CNPJ 02.231.948/0001-83, a qual apresentou para o item o valor unitário de R$ 2,30 (dois reais e
trinta centavos) e valor total de R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais). O que a coloca como a quarta proposta em ordem de classificação. 

Porto Velho, 13 de abril de 2020.

Everson Luciano Germiniano da Silva

Pregoeiro em Subs�tuição CEL/SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Everson Luciano Germiniano da Silva, Analista, em 13/04/2020, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0011095656 e o código CRC 2CC38F12.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0036.128327/2020-90 SEI nº 0011095656

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

